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PORTARIA nº 21/2025, de 26 de agosto de 2025. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.599/2024, que 
regulamenta a cessão de servidores entre órgãos e entidades da Administração 
Pública, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 247/2025, encaminhado pelo Prefeito 
Municipal de Saudade do Iguaçu em Exercício, Sr. Celso Giacomini, solicitando a 
cessão da servidora Ana Carolina Schardozin, Assistente Administrativo desta Câmara 
Municipal, para atuação na Secretaria de Assistência Social; 

CONSIDERANDO que o ônus com a remuneração da servidora 
permanecerá com a Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, conforme solicitado 
pelo Prefeito Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica cedida, a partir da publicação desta Portaria, a servidora Ana 
Carolina Schardozin, matrícula funcional nº 00001112/1, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, ao Município 
de Saudade do Iguaçu, para o exercício de atividades na Secretaria de Assistência 
Social, abrangendo funções administrativas pertinentes à área. 

Art. 2º O ônus com a remuneração da servidora permanecerá com a 
Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, conforme estabelecido no Ofício nº 
247/2025 do Prefeito Municipal. 

Art. 3º A servidora iniciará suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social a partir da publicação desta Portaria, conforme as condições 
aqui estabelecidas. 

Art. 4º Esta portaria terá prazo indeterminado, até que haja manifestação 
contrária de qualquer uma das partes envolvidas (Câmara Municipal, Município de 
Saudade do Iguaçu ou a servidora), conforme disposto na Lei Municipal nº 1.599/2024. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, 
em 26 de agosto de 2025. 

DIEGO TRINDADE 
Presidente da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu 
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